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Solicita  à  Presidência  da  Câmara  Municipal  a
e laboração  de  Pro jeto  de  Le i  v isando
regulamentar, no âmbito do Poder Legislativo de
Carandaí,  a  aplicação da Lei  Complementar  nº
226, de 12 de janeiro de 2026, aos servidores
efetivos de carreira da Câmara Municipal.

OFÍCIO Nº 10/2026 Gabinete Vereador Gilmar Santos 
Carandaí, 14  de fevereiro de 2026.
Ao
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Carandaí
Assunto: Solicitação de elaboração de Projeto de Lei para regulamentação da Lei Complementar nº
226/2026 no âmbito do Poder Legislativo Municipal
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência que sejam adotadas
as providências necessárias para a elaboração e apresentação de Projeto de Lei no âmbito desta Casa
Legislativa, com a finalidade de regulamentar a aplicação da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro
de 2026, aos servidores efetivos de carreira da Câmara Municipal de Carandaí.
A referida norma federal autorizou a contagem do tempo de serviço suspenso durante o período da
pandemia da Covid-19 para fins de aquisição de vantagens temporais, tais como anuênios, triênios,
quinquênios, licença-prêmio e demais direitos correlatos.
Considerando que os servidores de carreira do Poder Legislativo Municipal também permaneceram no
exercício de suas funções durante o período de calamidade pública, contribuindo para a continuidade
dos trabalhos legislativos e administrativos, entende-se como medida de justiça e valorização funcional a
regularização dessa situação no âmbito desta Casa.
Solicita-se, ainda, que seja realizado o devido estudo de impacto financeiro e orçamentário, observando-
se as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de garantir segurança jurídica e equilíbrio das
contas públicas.
Certo de poder contar com a atenção e sensibilidade de Vossa Excelência quanto à valorização dos
servidores desta Casa, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,
 
Gilmar Antônio dos Santos
Vereador
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